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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Anhumas, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, 

é uma publicação das entidades da 

Administração Direta e Indireta deste 

Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Anhumas poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: www.anhumas.sp.gov.br, para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

acesse:http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas

/diario.php e realize a busca através dos filtros 

de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
  

Prefeitura Municipal de Anhumas – SP 

CNPJ: 44.853.3331/0001-40 

Rua Domingo Ferreira de Medeiros, 496 

Centro  

Fone: 18 3286-1140 
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DECRETO 2790/2020 

 

 

“Rescisão de contrato de trabalho por termino de 

contrato, e dá outras providencias” 

 

GENILDO RAMINELI, Prefeito Municipal da 

cidade de Anhumas, Estado de São Paulo, usando de 

suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o fim do afastamento eleitoral 

do servidor efetivo, Sr. João Ricardo Yudi Kono, que 

retorna ao cargo que lhe é de direito; 

 

CONSIDERANDO o término do contrato de 

trabalho da função de Agente Comunitário de Saúde, 

da servidora Sra. Ronise Vidal de Lima, em 15 de 

Novembro de 2020; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1.º - Fica rescindido o contrato de trabalho da 

servidora Sra. Ronise Vidal de Lima, RG 

40.301.986-2, Agente Comunitário de Saúde, a partir 

de 15 de Novembro de 2020. 

 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de Outubro 

de 2020. 

 

 

Anhumas, 20 de Novembro de 2020. 

 

 

GENILDO RAMINELI 

Prefeito  

 

 

 

 

PORTARIA N.º 245/2020 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e da 

outras providencias.” 

 

 

GENILDO RAMINELI, Prefeito Municipal de 

Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas 

atribuições legais; 

 

RESOLVE:  

Art. 1.º: Conceder férias regulamentares ao servidor 

Raquel Pamela Barbosa, RG: 42.863.844-2, 

Auxiliar de Serviços Gerais, referente ao período 

aquisitivo de 2019/2020, com gozo no período de 23 

de Novembro a 22 de Dezembro de 2020, 30 dias. 

 

Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Anhumas, 20 de Novembro de 2020. 

 

  

GENILDO RAMINELI 

Prefeito  

 

 

ROBSON MARIANO DA SILVA 

Secretário Municipal 
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